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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 155/2017. 

O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA, através do pregoeiro abaixo subscrito, 
comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão Presencial 
em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município nº 1350 de 29 de 
junho de 2017, que tem por objetivo aquisição de material gráfico impresso 
em papel timbrado, carimbos, crachás, faixas e banners visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital e Maternidade 
Santa Luzia, UBSs e Postos de Saúde deste município, agendado para dia 
12 de Julho de 2017 as 08:00 hs está suspenso por motivos de 
constatações de inconsistências nas descrições de alguns itens, sendo 
necessário portanto, a análise e posteriores alterações, e que tão logo 
sejam procedidas estará designando nova data conforme preconiza o art. 
21, § 4° da Lei nº 8.666/93.  

.Aral Moreira – MS, 07 de Julho de 2.017. 

 
.............................................................. 

LINEU MARCIO FRISTCHE 
Pregoeiro 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Pregão 
n.º 016/2017, que versa sobre contratação de empresa especializada para 
locação de máquinas pesadas e caminhões com operador, para serem 
utilizados na recuperação de estradas vicinais deste município e diversos 
trabalhos realizados diariamente nas ruas do perímetro urbano de Aral 
Moreira e Distritos, previsto para 12 meses, realizada em 28/06/2017, com 
início às 08:00 horas, sagrou-se detentoras da Ata, por apresentar menor 
preço, as licitantes JL Terraplanagens, Com e Prestação de Serviços Eireli 
EPP R$ 510.500,00 e Transmaq Serviços e Locações  Eireli EPP R$ 
385.800,00 . O valor total das aquisições é de R$ 896.300,00 ( Oitocentos 
e Cento e Cinco Mil cento e trinta Reais). 

 

Aral Moreira - MS, 28 de Junho de 2017. 
 

.................................................... 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

PREGOEIRO 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Pregão 
n.º 017/2017, que versa sobre  aquisição de filtros e óleo lubrificantes 
visando atender a Frota Municipal de veículos leves, maquinas pesadas, 
ônibus, micro ônibus, utilitários, vans e motos com fornecimento parcelado 
para 12 meses, realizada em 29/06/2017, com início às 08:00 horas, 
sagrou-se detentora da Ata, por apresentar menor preço, a licitante Stop 
Lub Peças Automotivas LTDA ME . O valor total das aquisições é de R$ 
156.768,90 ( Cento e Cinqüenta e Seis Mil Setecentos e Sessenta e Oito 
Reais e Noventa Centavos). 

Aral Moreira - MS, 30 de Junho de 2017. 
 

.................................................... 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

PREGOEIRO 
 

 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Pregão 
n.º 018/2017, que versa sobre contratação de empresa especializada para 
fornecimento de recarga de oxigênio, aquisição de válvulas reguladoras 
para cilindro de oxigênio e umidificadores com tampa nylon injetada, frasco 
plástico de 250 ml com níveis mínimo e máximo, porca de metal ( conforme 
norma ABNT), adaptável ao fluxometro, fornecimento previsto durante 12 
(doze) meses, realizada em 04/07/2017, com início às 08:00 horas, sagrou-
se detentora da Ata, por apresentar menor preço, a licitante Oxiporã Gases 
LTDA- ME. O valor total das aquisições é de R$ 118.920,00 ( Cento e 
Dezoito Mil Novecentos e Vinte Reais). 

Aral Moreira - MS, 05 de Julho de 2017. 
 

.................................................... 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

PREGOEIRO 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

 Comunico a homologação, bem como a  adjudicação do objeto a licitante 
vencedora do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial 
016/2017, as empresas : JL Terraplanagens, Com. E Prestação de 
Serviços  Eireli EPP R$ 510.500,00 e Transmaq Serviços e Locações Eireli 
EPP R$ 385.800,00,  nos termos do processo Administrativo n° 144/2017:  
                   

Aral Moreira – MS,28 de Junho de 2017 
 
 

.................................................. 
 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 Comunico a homologação, bem como a  adjudicação do objeto a licitante 
vencedora do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial 
017/2017, a empresa a seguir, nos termos do processo Administrativo n° 
145/2017:  
 
 
Stop Lub Peças Automotivas Ltda - ME       R$ 156.768,90 
 
                 

Aral Moreira – MS, 30 de Junho de 2017 
 

.................................................. 
 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 Comunico a homologação da adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio referente a licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
018/2017, fica convocado o representante da empresa:  
 

Oxiporã Gases Ltda – ME  
                    
 Vencedora da licitação, para comparecer na sede da Prefeitura Municipal 
de Aral Moreira, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 
Homologação, e assinarem a Ata de Registro, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

Aral Moreira – MS,05 de Julho de 2017 
 

.................................................. 
 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017  
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2017 
Tipo de Licitação: Menor preço por item  
Data: 28/06/2017 
Horário: 08:00 horas  
  
Local de realização da sessão: Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 
79.930-000, Aral Moreira – MS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
Ao(s) vinte e oito dias do mês de Junho de 2017, na sede do Município de 
Aral Moreira, situada na Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 79.930-
000, Aral Moreira - MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Alexandrino Arévalo Garcia, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 648512 
SSP/MS e CPF/MF n.º 839.314.301-20, residente e domiciliado na Rua 9 
de novembro, nº206, Vila Barbosa, Aral Moreira - MS; e do outro lado a 
empresa a seguir descrita; JL TERRAPLANAGENS, COMERCIO E 
PRESTACAO DE SERVICO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 27.919.592/0001-04 com estabelecimento R DUQUE 
DE CAXIAS,631 - - CENTRO, Aral Moreira - MS, representada neste ato 
por seu sócio Sr. JOAO ALMIR MARQUES , brasileiro, portador do 
CPF/MF n.º 407.338.071-00, TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI-EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 19.585.092/0001-47 com estabelecimento RUA SETE DE SETEMBRO - 
SALA A, 4756 - VILA CASSIANO MARCEL, Amambaí - MS, representada 
neste ato por seu sócio Sr. NILSON ROMEIRO VIEIRA SOARES , 
brasileiro, portador do CPF/MF n.º 881.414.031-68, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 144/2017 
e HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial n°016/2017, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. O OBJETO DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES COM 
OPERADOR, PARA SEREM UTILIZADAS NA RECUPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO E 
DIVERSOS TRABALHOS REALIZADOS DIARIAMENTE NAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DE ARAL MOREIRA E DISTRITOS., PARA 
CONSUMO PREVISTO DURANTE 12 (DOZE) MESES. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante 

vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para prestação 
dos serviços nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem a prestar os 
serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

  

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com 
antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Pregoeiro. 

  

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do 
Município. 

  

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da 
Ata. 

  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira 
classificada na licitação. 

  

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

  

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

  

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Sec. Obr. Serv. Urb. 
Ind. Com. Meio Amb. do Município de Aral Moreira, Estado do Mato 
Grosso do Sul.  

  

3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

  

3.3. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

  

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas no Edital de Convocação. 

  

3.6. O Município de Aral Moreira não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

  

4.1. Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, dela devendo 
constar: a data, o valor do serviço, a quantidade pretendida, o local 
para a realização, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, 
sendo efetuado diretamente a empresa contratada, devidamente 
autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência 
da Ata. 

  

4.2. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a 
entregar os serviços dentro do prazo estipulado no edital, bem como, 
realizar a substituição das maquinas dentro do mesmo prazo 
conforme regra editalícia.  

  

4.3. O local da execução dos serviços será estabelecido em cada 
Ordem de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da 
unidade requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro 
do Município de Aral Moreira.  

  

4.3.1. O prazo de execução dos serviços será conforme solicitação do 
órgão/entidade requisitante, não podendo ultrapassar 03 (três) dias da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

  

4.3.2. O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes 
termos: 

  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante -Termo de Aceite Provisório-; 

  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos serviços, e consequente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
mediante -Termo de Aceite Definitivo-. 

  

4.3.3. Serão recusados os serviços que não esteja em perfeito estado 
e que não atendam as especificações constantes neste edital e/ou que 
não estejam adequados para uso.  

  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos 
faltosos as penalidades cabíveis. 

  

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

  

4.6. Os serviços, objeto desta Ata, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 
Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

  

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

4.8. As despesas relativas à execução dos serviços correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

  

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes 
do Registro de Preços será firmado com o Município de Aral Moreira, 
observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

  

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

  

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

  

5.1.1. A Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de 
Convocação, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

  

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

  

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 

  

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

  

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

  

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

  

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento solicitar nova 
licitação para a aquisição do serviço, sem que caiba direito de 
recurso. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

  

7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea -a-, combinado com o art. 73, inciso II, alínea -b-, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

  

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 

  

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e 
o pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

  

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Secretaria Municipal de Fazenda, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-la. 

  

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

  

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

  

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

  

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

  

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes 
penalidades: 

  

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 

  

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

  

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

  

8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

  

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

  

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos 
e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

  

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não 
adimplida a obrigação. 

  

8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

  

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 



 
 

5/16 

ANO VI  N° 1354 – Segunda- Feira  10 de Julho de 2017 

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

  

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

 

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, na 
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das 
penalidades previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 8.3. 

  

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, facultada a ampla defesa, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois 
de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

  

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais 
penalidades previstas no instrumento de convocação. 

  

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aral Moreira, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

  

  

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

  

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento deste Município quando: 

  

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

  

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

  

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

  

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
Federal nº. 8.666/93; 

  

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

  

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

  

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação ou publicação. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente Ata 
correrão a cargo da seguinte Secretaria Municipail :Sec. Obr. Serv. 
Urb. Ind. Com. Meio Amb. , usuária da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações. 

  

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
  
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação das 
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam 
assim registrados: 
  
I
T
E
M 

PRODUTO UND QTD VLR UNIT. 
VLR 
TOTAL 

MAR
CA 

DETENTORA 

1 

PÁ 
CARREGADEIRA, 
COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 250 CV. 
CONCHA COM 
CAPACIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 02 
METROS CÚBICOS 
(M3). 

HS  700,0000 165,0000 115500,00 
 

JL 
TERRAPLAN
AGENS, 
COMERCIO E 
PRESTACAO 
DE SERVICO 

2 

CAMINHÃO 
BASCULANTE, 
COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 140 CV, 
COM CAPACIDADE 
DE CARGA DE NO 
MÍNIMO 20T. 

Diá  200,0000 990,0000 198000,00 
 

JL 
TERRAPLAN
AGENS, 
COMERCIO E 
PRESTACAO 
DE SERVICO 

3 

CAMINHÃO 
BASCULANTE, 
COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 140 CV, 
COM CAPACIDADE 
DE CARGA DE NO 
MINIMO 20 T. 

Diá  200,0000 985,0000 197000,00 
 

JL 
TERRAPLAN
AGENS, 
COMERCIO E 
PRESTACAO 
DE SERVICO 

4 

CAMINHÃO 
BASCULANTE, 
COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 140 CV 
, COM CPACIDADE 
DE CARGA DE NO 
MINIMO 20 T. 

Diá  200,0000 984,0000 196800,00 
 

TRANSMAQ 
SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES 
EIRELI-EPP  

5 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICA
S MÍNIMAS: 
BRAÇO: 4,50 
METROS; LANÇA: 
2,50 METROS; E 
POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 90 HP. 

HS  700,0000 270,0000 189000,00 
 

TRANSMAQ 
SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES 
EIRELI-EPP  

  

TOTAL GERAL 
=======>       896300,00     

  
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA PUBLICIDADE 
  
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, 
da Lei Federal n.º8.666/93. 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002,  da Lei Federal nº8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 
dirimida administrativamente. 
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____________________________________ 
Alexandrino Arévalo Garcia 

Prefeito Municipal 
  
   

_________________________________ 
JL TERRAPLANAGENS, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO 

JOAO ALMIR MARQUES  
  

_________________________________ 
TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP  

NILSON ROMEIRO VIEIRA SOARES  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017  
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2017 
Tipo de Licitação: Menor preço por item 

Data: 29/06/2017 
Horário: 08:00 horas 

  
Local de realização da sessão: Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 
79.930-000, Aral Moreira – MS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
Ao(s) vinte e nove dias do mês de Junho de 2017, na sede do Município de 
Aral Moreira, situada na Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 79.930-
000, Aral Moreira - MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Alexandrino Arévalo Garcia, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 648512 
SSP/MS e CPF/MF n.º 839.314.301-20, residente e domiciliado na Rua 9 
de novembro, nº206, Vila Barbosa, Aral Moreira - MS; e do outro lado a 
empresa a seguir descrita; STOP-LUB PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - 
ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
19.111.682/0001-38 com estabelecimento AV BRASIL, 1865 - CENTRO, 
Ponta Porã - MS, representada neste ato por seu sócio Sr. WAGNER 
ZACARIAS DE LIMA , brasileiro, portador do CPF/MF n.º 930.331.921-49, 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 145/2.017 e HOMOLOGADA nos autos, referente ao 
Pregão Presencial n°017/2017, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. O OBJETO DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À AQUISIÇÃO DE FILTROS E ÓLEO LUBRIFICANTES 
VISANDO ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS LEVES, 
MAQUINAS PESADAS, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS, UTILITÁRIOS, 
VANS E MOTOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO PREVISTO 
DURANTE 12 (DOZE) MESES. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para prestação 
dos serviços nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem a prestar os 
serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

  

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com 
antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Pregoeiro. 

  

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do 
Município. 

  

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da 
Ata. 

  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira 
classificada na licitação. 

  

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

  

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

  

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias 
Municipais do Município de Aral Moreira, Estado do Mato Grosso do Sul.  

  

3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

  

3.3. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

  

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

  

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas no Edital de Convocação. 

  

3.6. O Município de Aral Moreira não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

  

4.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
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Planejamento, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuado 
diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela 
autoridade superior, contendo o número de referência da Ata. 

  

4.2. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a 
entregar os produtos dentro do prazo estipulado no edital, bem como, 
quando solicitado, realizar a substituição dos mesmos dentro do 
mesmo prazo conforme regra editalícia.  

  

4.3. O local da entrega será no almoxarifado central, conforme o ITEM, 
podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta 
indicar, sempre dentro do Município de Aral Moreira.  

  

4.3.1. O prazo de entrega dos produtos será conforme solicitação do 
órgão/entidade requisitante, não podendo ultrapassar 01 (um) dia da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

  

4.3.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes 
termos: 

  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante -Termo de Aceite Provisório-; 

  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e consequente 
aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, mediante -Termo de Aceite Definitivo-. 

  

4.3.3. Serão recusados os produtos que não esteja em perfeito estado 
e que não atendam as especificações constantes neste edital e/ou que 
não estejam adequados para uso.  

  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos 
faltosos as penalidades cabíveis. 

  

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

  

4.6. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 
Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

  

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

  

  

 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes 
do Registro de Preços será firmado com o Município de Aral Moreira, 
observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

  

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

  

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

  

5.1.1. A Ata de Registro de Preços  é parte integrante do Edital de 
Convocação, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

  

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

  

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

  

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 

  

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

  

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

  

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

  

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

  

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento solicitar nova 
licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito de 
recurso. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea -a-, combinado com o art. 73, inciso II, alínea -b-, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

  

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 

  

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e 
o pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

  

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Secretaria Municipal de Fazenda, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-la. 

  

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

  

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

  

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

  

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

  

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes 
penalidades: 

  

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 

  

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

  

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

  

8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

  

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

  

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos 
e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

  

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não 
adimplida a obrigação. 

  

8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

  

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

  

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

 

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, na 
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das 
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penalidades previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 8.3. 

  

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, facultada a ampla defesa, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois 
de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

  

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais 
penalidades previstas no instrumento de convocação. 

  

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aral Moreira, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

  

  

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

  

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento deste Município quando: 

  

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

  

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

  

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

  

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
Federal nº. 8.666/93; 

  

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

  

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

  

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação ou publicação. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente Ata 
correrão a cargo das  Secretarias Municipais, usuárias da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 

edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e 
alterações. 

  

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
  
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação das 
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam 
assim registrados: 
  
IT
E
M 

PRODUTO UND QTD VLR UNIT. 
VLR 
TOTAL 

MARC
A 

DETENTORA 

1 
FLUIDO DE 
FREIO - 01 
LITRO 

L  80,0000 23,0000 1840,00 INCOL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2 
OLEO 2 
TEMPO 500 
ML 

L  115,0000 10,0000 1150,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3 

ÓLEO 15w40 
DIESEL 
(BALDE 20 
LITROS) 

Un  30,0000 227,0000 6810,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4 
ÓLEO 15w40 
GASOLINA - 
LITRO 

L  900,0000 15,2000 13680,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5 
ÓLEO 10w30 
MOTO - 
LITRO 

L  60,0000 18,3000 1098,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6 
ÓLEO SAE 90 
DIFERENCIA
L 

L  30,0000 17,0000 510,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7 

ÓLEO 
LUBRIFICANT
E 499 - BD 20 
LITROS 

B  20,0000 317,0000 6340,00 MOBIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8 

ÓLEO 
LUBRIFICANT
E 433 - BD 20 
LITROS 

Un  20,0000 290,0000 5800,00 
IPIRAN
GA  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9 

ÓLEO 
LUBRIFICANT
E 90 - BD 20 
LITROS 

Un  20,0000 270,0000 5400,00 
LUBRA
X  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0 

ÓLEO 
LUBRIFICANT
E 68 - BD 20 
LITROS 

Un  30,0000 154,5000 4635,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1 

LUBRIFICANT
E 15w40 
MOTOR 
ALC/GAS. - 
LITRO 

L  60,0000 15,0000 900,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
2 

OLEO ATF - 
LT 

L  120,0000 14,2000 1704,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
3 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO WK 
1060) 

Un  20,0000 75,0000 1500,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
4 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO PU 
1046) 

Un  20,0000 61,5000 1230,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
5 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PEL 2003) 

Un  20,0000 31,5000 630,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
6 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
ARS 9838) 

Un  20,0000 89,0000 1780,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
7 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
ASR 838) 

Un  20,0000 77,0000 1540,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
8 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
3003) 

Un  30,0000 110,0000 3300,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
9 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
ARS 203) 

Un  30,0000 47,0000 1410,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
0 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO PH 
211) 

Un  30,0000 106,5000 3195,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  
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2
1 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PSD 960) 

Un  30,0000 85,0000 2550,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
2 

FILTRO 
MODELO LF 
16352 

Un  30,0000 110,0000 3300,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
3 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO FF 
5706) 

Un  30,0000 157,0000 4710,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
4 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO AS 
820) 

Un  23,0000 45,0000 1035,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
5 

FILTRO 
MODELO P 
619859 

Un  20,0000 75,0000 1500,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
6 

FILTRO 
MODELO 
PSC 451 

Un  20,0000 90,0000 1800,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
7 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
H932-4) 

Un  20,0000 21,0000 420,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
8 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO HU 
931-5) 

Un  20,0000 33,0000 660,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

2
9 

FILTRO 
MODELO AF 
25997 

Un  20,0000 124,0000 2480,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
0 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PSD 960-1) 

Un  20,0000 60,0000 1200,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
1 

FILTRO 
MODELO 
W962 

Un  26,0000 40,5000 1053,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
2 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO WK 
962-13) 

Un  20,0000 77,0000 1540,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
3 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
LB55) 

Un  10,0000 16,8000 168,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
4 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
LB560) 

Un  10,0000 18,2000 182,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
5 

FILTRO 
MODELO HLP 
4147 

Un  10,0000 16,0000 160,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
6 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO LX 
906) 

Un  10,0000 18,0000 180,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
7 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
FS08-1) 

Un  10,0000 18,4000 184,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
8 

FILLTRO 
PARA 
VEÍCULO 
(MODELO FS 
40-7) 

Un  10,0000 15,8000 158,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

3
9 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO HD 
2623) 

Un  10,0000 41,0000 410,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
0 

FILTRO 
(MODELO P 
4587) PARA 
TRATOR 
8030 NH 

Un  7,0000 26,8000 187,60 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
1 

FILTRO 
(MODELO 
EFL964) 
PARA 
TRATOR 
8030 NH 

Un  7,0000 52,0000 364,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
2 

FILTRO 
(MODELO 
HBH 5016) 
PARA 
TRATOR 
8030 NH 

Un  7,0000 54,8000 383,60 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
3 

FILTRO 
(MODELO PC 
2/255) P/ TR 
TL 85 NH 

Un  4,0000 15,0000 60,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
4 

FILTRO 
(MODELO PH 

Un  4,0000 167,0000 668,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 

10299) P/ TR 
TL 85 NH 

AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
5 

FILTRO 
(MODELO 
296) P/ 
TRATOR 
4283 
MASSEY 

Un  4,0000 19,9000 79,60 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
6 

FILTRO 
(MODELO PH 
977B) P/ 
TRATOR 
4283 
MASSEY 

Un  4,0000 33,0000 132,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
7 

FILTRO 
(MODELO 
6223537M1) 
P/ TR 4283 
MASSEY 

Un  4,0000 135,0000 540,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
8 

FILTRO 
(MODELO 
J1858) P/ TR 
JOHN DEERE 
6130J 

Un  4,0000 110,0000 440,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

4
9 

FILTRO 
(MODELO 
RE62419) P/ 
TR JOHN 
DEERE 6130J 

Un  4,0000 87,0000 348,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
0 

FILTRO 
(MODELO 
DQ24057) P/ 
TR JOHN 
DEERE 6130J 

Un  4,0000 44,0000 176,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
1 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PSL 560) 

Un  15,0000 18,0000 270,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
2 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PSL 55) 

Un  83,0000 16,5000 1369,50 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
3 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PSL 619) 

Un  90,0000 14,6000 1314,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
4 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
PEL 311) 

Un  15,0000 24,5000 367,50 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
5 

FILTRO 
(MODELO 
AP2710) P/ 
TRATOR 
8030 NH 

Un  28,0000 65,0000 1820,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
6 

FILTRO 
(MODELO 
PSD 530/1) P/ 
TR 5085 
AGRALE 

Un  3,0000 44,0000 132,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
7 

FILTRO 
(MODELO N 
940/18) P/ 
TRATOR 
5085 AGRALE 

Un  3,0000 45,0000 135,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
8 

FILTRO 
(MODELO 
PSH 96) P/ 
TRATOR 
5085 AGRALE 

Un  3,0000 39,5000 118,50 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

5
9 

FILTRO 
MODELO AP 
7108 P/ TR 
5085 AGRALE 

Un  3,0000 57,0000 171,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
0 

FILTRO 
MODELO AS 
805 / L 
143121 P/ TR 
5085 AGRALE 

Un  3,0000 38,0000 114,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
1 

FILTRO 
(MODELO 
2RO) P/ 
CAMINHÃO 
WV 26280 

Un  3,0000 111,5000 334,50 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
2 

FILTRO 
(MODELO 
2V520 1512) 
P/ 
CAMINHÃO 
WV 26280 

Un  4,0000 117,0000 468,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
3 

FILTRO 
(MODELO 
ARS 9839) P/ 
CAMINHÃO 
WV 26280 

Un  4,0000 115,0000 460,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
4 

FILTRO 
MODELO 
07W115436) 
P/ 
CAMINHÃO 
WV 26280 

Un  4,0000 44,0000 176,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  
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6
5 

FILTRO 
MODELO 
BOSCHINHO 

Un  46,0000 16,0000 736,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
6 

FILTRO 
MODELO PL 
519 

Un  13,0000 27,0000 351,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
7 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
AS830) 

Un  13,0000 62,0000 806,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
8 

FILTRO 
MODELO 
EFA420 

Un  12,0000 46,0000 552,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

6
9 

FILTRO 
MODELO 1R 
1807 P/ 
MOTONIVELA
DORA 120 K 
CAT 

Un  3,0000 95,0000 285,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
0 

FILTRO 
MODELO 1R 
0762 P/ 
MOTONIVELA
DORA 120 K 
CAT 

Un  3,0000 219,0000 657,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
1 

FILTRO 
MODELO 
326-1644 P/ 
MOTONIVELA
DORA 120K 
CAT 

Un  3,0000 182,0000 546,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
2 

FILTRO 
MODELO 
PSL962 PARA 
RETROESCA
VADEIRA 

Un  4,0000 38,0000 152,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
3 

FILTRO 
MODELO 
219001068 
PARA 
RETROESCA
VADEIRA 

Un  4,0000 16,5000 66,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
4 

FILTRO 
MODELO 
P777638 
PARA PÁ 
CARREGADE
IRA 

Un  4,0000 207,0000 828,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
5 

FILTRO 
MODELO 
6.001.853.120 
PARA PÁ 
CARREGADE
IRA 

Un  4,0000 141,0000 564,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
6 

FILTRO 
MODELO EFL 
721 PARA PÁ 
CARREGADE
IRA 

Un  4,0000 41,5000 166,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
7 

FILTRO 
MODELO 
HDF762 
PARA PÁ 
CARREGADE
IRA 

Un  4,0000 12,5000 50,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
8 

FILTRO 
MODELO 
BT9360 P/ PÁ 
CARREGADE
IRA 

Un  4,0000 605,0000 2420,00 
BALDI
M  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

7
9 

FILTRO 
MODELO 
N1323 PARA 
PICK UP 
CHEVROLET 
S-10 

Un  4,0000 82,0000 328,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
0 

FILTRO 
MODELO W 
940/35 PARA 
PICK UP 
CHEVROLET 
S-10 

Un  4,0000 66,0000 264,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
1 

FILTRO 
MODELO 
ARS 2868 P/ 
PICK UP 
CHEVROLET 
S-10 

Un  4,0000 37,5000 150,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
2 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
FIAT UNO 
(MODELO 
ARL 4147) 

Un  4,0000 15,9000 63,60 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
3 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
FIAT UNO 
(MODELO FS 
40/7) 

Un  8,0000 15,5000 124,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
4 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
MODELO 
CA9744 

Un  4,0000 49,0000 196,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
5 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
MODELO 
218.002.539 

Un  4,0000 46,0000 184,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
6 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
MODELO TR 
300 

Un  4,0000 34,0000 136,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
7 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
MODELO BT 
8439 MPG 

Un  4,0000 223,0000 892,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
8 

FILTRO 
MODELO 
950/14 P/ 
CAMINHÃO 
MERCEDES 
1623 

Un  3,0000 64,0000 192,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

8
9 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
FIAT UNO 
(MODELO 
ARL 4152) 

Un  4,0000 25,0000 100,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
0 

FILTRO PARA 
MICRO-
ÔNIBUS 
(MODELO 
EFA 411) 

Un  3,0000 64,0000 192,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
1 

FILTRO 
MODELO 
84.476.807 P/ 
MOTONIVELA
DORA 170 NH 

Un  3,0000 133,0000 399,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
2 

FILTRO 
MODELO 
84.605.017 
PARA 
MOTONIVELA
DORA 170 NH 

Un  3,0000 175,0000 525,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
3 

FILTRO 
(MODELO 
EFS 105) P/ 
TR JOHN 
DEERE 

Un  3,0000 43,0000 129,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
4 

FILTRO 
(MODELO W 
925) P/ TR 
JOHN DEERE 

Un  3,0000 155,0000 465,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
5 

FILTRO 
MODELO 
PSC 877 P/ 
TR JOHN 
DEERE 

Un  3,0000 89,0000 267,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
6 

FILTRO 
(MODELO RE 
45864) P/ TR 
JOHN DEERE 

Un  3,0000 220,0000 660,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
7 

FILTRO 
(MODELO 
ASR 223) P/ 
TR JOHN 
DEERE 

Un  3,0000 76,0000 228,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
8 

FILTRO 
(MODELO 
ARS 6223 / L 
350162) P/ TR 
JOHN DEERE 

Un  3,0000 68,0000 204,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

9
9 

FILTRO PARA 
VEÍCULO 
(MODELO 
EFL 243) 

Un  9,0000 32,0000 288,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
0 

FILTRO 
MODELO 
ECO 296 P/ 
TR 5030 NH 

Un  6,0000 13,0000 78,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
1 

FILTRO 
MODELO 
PSC 496 P/ 
TR 5030 NH 

Un  6,0000 26,0000 156,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
2 

FILTRO 
MODELO PSL 
900 P/ TR 
4610 NH 

Un  3,0000 27,0000 81,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
3 

FILTRO 
MODELO 
ARS 8234 P/ 
CAMINHÃO 
AGRALE 
10.000 

Un  3,0000 92,0000 276,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
4 

FILTRO 
MODELO 
PSD 960/1 P/ 
CAMINHÃO 
AGRALE 
10.000 

Un  3,0000 59,0000 177,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0

FILTRO 
MODELO KO 

Un  3,0000 104,0000 312,00 
KNOR
R  

STOP-LUB 
PECAS 
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5 18014 P/ 
CAMINHÃO 
AGRALE 
10.000 

AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
6 

FILTRO 
MODELO PSL 
519 - P/ PÁ 
MICHIGAN 75 

Un  3,0000 29,0000 87,00 TECFIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
8 

FILTRO 
MODELO 
CNH 
84485647 - P/ 
MOTONIVELA
DORA 170 NH 

Un  3,0000 360,0000 1080,00 
JAPAM 
PARTS  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
0
9 

FILTRO 
MODELO 
BT739 P/ 
MOTONIVELA
DORA 170 NH 

Un  3,0000 382,0000 1146,00 
DONAL
DSON  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
0 

LUBRIFICANT
E 15w40 - 
MOTOR 
DIESEL 
(BALDE 20 
LITROS) 

B  88,0000 228,0000 20064,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
1 

LUBRIFICANT
E W-80 
(BALDE 20 
LITROS) 

B  10,0000 308,0000 3080,00 
LUBRA
X  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
2 

ARLA 32 
(BALDE DE 
20 LITROS) 

B  70,0000 68,0000 4760,00 
LUBRA
RLA  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
3 

GRAXA - 
BALDE DE 20 
LITROS 

B  40,0000 262,0000 10480,00 INCOL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
4 

LUBRIFICANT
E 10w30 
MULTI G - 
BALDE DE 20 
LITROS 

Un  3,0000 192,5000 577,50 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
5 

LUBRIFICANT
E HY GARD 
(BALDE DE 
20 LITROS) 

Un  2,0000 330,0000 660,00 YPF  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

1
1
6 

LUBRIFICANT
E PLUS 50 - 
BALDE DE 20 
LITROS 

Un  2,0000 409,0000 818,00 MOBIL  

STOP-LUB 
PECAS 
AUTOMOTIVAS 
LTDA - ME  

  

TOTAL 
GERAL 
=======>       156768,90     

  
  
  
  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA PUBLICIDADE 
  
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, 
da Lei Federal n.º8.666/93. 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 
dirimida administrativamente. 
                                                                                                              
  

____________________________________ 
Alexandrino Arévalo 
Prefeito Municipal 

  
  

_________________________________ 
STOP-LUB PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME  

WAGNER ZACARIAS DE LIMA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 

  
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017  
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2017 
Tipo de Licitação: Menor preço por item  
Data: 04/07/2017 
Horário: 08:00 horas  
  
Local de realização da sessão: Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 
79.930-000, Aral Moreira – MS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
Ao(s) quatro dias do mês de Julho de 2017, na sede do Município de Aral 
Moreira, situada na Rua Bento Marques, nº795, centro, CEP 79.930-000, 
Aral Moreira - MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Alexandrino Arévalo Garcia, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 648512 
SSP/MS e CPF/MF n.º 839.314.301-20, residente e domiciliado na Rua 9 
de novembro, nº206, Vila Barbosa, Aral Moreira - MS; e do outro lado a 
empresa a seguir descrita, OXIPORA GASES LTDA-ME , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.964.180/0001-48 com 
estabelecimento Av. Brasil, 4163 - centro, Ponta Porã - MS, representada 
neste ato por sua sócia Srª. ROSA HELENA PIANTONI , brasileira, 
portadora do CPF/MF n.º 017.966.091-88, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n° 148/2017 e 
HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial n° 018/2017, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. O OBJETO DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE RECARGA DE OXIGÊNIO, AQUISIÇÃO DE 
VÁLVULAS E UMIDIFICADORES DE OXIGÊNIO VISANDO ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, HOSPITAL 
E MATERNIDADE SANTA LUZIA E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ARAL MOREIRA, PARA CONSUMO PREVISTO DURANTE 12 
(DOZE) MESES. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para prestação 
dos serviços nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem a prestar os 
serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

  

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com 
antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Pregoeiro. 

  

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do 
Município. 

  

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da 
Ata. 
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2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira 
classificada na licitação. 

  

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

  

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

  

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela do Município de Aral 
Moreira, Estado do Mato Grosso do Sul.  

  

3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

  

3.3. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

  

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

  

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas no Edital de Convocação. 

  

3.6. O Município de Aral Moreira não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

  

4.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura 
do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número 
de referência da Ata. 

  

4.2. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a 
entregar os serviços e materiais dentro do prazo estipulado no edital, 
bem como, quando solicitado, realizar a substituição dos mesmos 
dentro do mesmo prazo conforme regra editalícia.  

  

4.3. O local da execução dos serviços será estabelecido em cada 
Ordem de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da 
unidade requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro 
do Município de Aral Moreira.  

  

4.3.1. O prazo de execução dos serviços será conforme solicitação do 
órgão/entidade requisitante, não podendo ultrapassar 01 (um) dia da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

  

4.3.2. O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes 
termos: 

  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante -Termo de Aceite Provisório-; 

  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e consequente 
aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, mediante -Termo de Aceite Definitivo-. 

  

4.3.3. Serão recusados os serviços e materiais que não esteja em 
perfeito estado e que não atendam as especificações constantes 
neste edital e/ou que não estejam adequados para uso.  

  

4.4. Caso a fornecedora classificada em primeiro lugar não receber ou 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

  

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

  

4.6. Os serviços e materiais, objeto desta Ata, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 
Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

  

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas à entrega dos serviços e materiais correrão 
por conta exclusiva da detentora da ata. 

   

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

 5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes 
do Registro de Preços será firmado com o Município de Aral Moreira, 
observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

  

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

  

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 
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5.1.1. A Ata de Registro de Preços  é parte integrante do Edital de 
Convocação, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

  

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

  

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

  

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E REVISÃO 

  

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

  

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

  

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

  

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

  

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento solicitar 
nova licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito de 
recurso. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

  

7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea -a-, combinado com o art. 73, inciso II, alínea -b-, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

  

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o 
FGTS. 

  

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e 
o pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

  

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Secretaria Municipal de Fazenda, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-la. 

  

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

  

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

  

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

  

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

  

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes 
penalidades: 

  

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 

  

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

  

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

  

8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

  

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

  

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos 
e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

  

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não 
adimplida a obrigação. 

  

8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

  

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

  

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, na 
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das 
penalidades previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 8.3. 

  

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, facultada a ampla defesa, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois 
de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

  

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais 
penalidades previstas no instrumento de convocação. 

  

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aral Moreira, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

  

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento deste Município quando: 

  

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

  

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

  

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

  

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
Federal nº. 8.666/93; 

  

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

  

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

  

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação ou publicação. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente Ata 
correrão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, usuárias da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e 
alterações. 

  

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO 
 11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação das 
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam 
assim registrados: 

 I
T
E
M 

PRODUTO UND QTD VLR UNIT. VLR TOTAL 

M
A
R
C
A 

DETENT
ORA 

1 

CARGA PARA 
CILINDRO DE 
OXIGENIO 
MEDICINAL 
03 M³ 

Un  300,0000 88,0000 26400,00 
 

OXIPOR
A GASES 
LTDA-ME  

2 

CARGA PARA 
CILINDRO DE 
OXIGENIO 
MEDICINAL 1 
M³  

Un  300,0000 79,0000 23700,00 
 

OXIPOR
A GASES 
LTDA-ME  

3 

CARGA PARA 
CILINDRO DE 
OXIGENIO 
MEDICINAL 
10 M³ 

Un  500,0000 117,0000 58500,00 
 

OXIPOR
A GASES 
LTDA-ME  

4 
umidificadores 
tampa de 
nylon injetada, 

Un  50,0000 39,0000 1950,00 
 

OXIPOR
A GASES 
LTDA-ME  
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frasco plastico 
de 250ml com 
níveis mínimo 
e máximo, 
porca de 
metal(coforme 
norma ABNT), 
adaptável ao 
fluxometro.  

5 

VALVULA 
REGULADOR
A P/ 
CILINDRO DE 
OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETR
O (REDE NÃO 
CANALIZADA) 

Un  30,0000 279,0000 8370,00 
 

OXIPOR
A GASES 
LTDA-ME  

  

TOTAL 
GERAL 
=======>       118920,00     

  
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA PUBLICIDADE 
  
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, 
da Lei Federal n.º8.666/93. 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 
dirimida 
administrativamente.                                                                                       
      
   Alexandrino Arévalo Garcia 

Prefeito Municipal 
  
   OXIPORA GASES LTDA-ME  

ROSA HELENA PIANTONI  
   

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS, através da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 24 de 
julho de 2.017 às 08:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” visando formar o Sistema de 
Registro de Preços da Administração Pública Municipal  para contratações 
futuras e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de ar condicionado tipo split instalados nas 
dependências das Secretarias Municipais e Paço Municipal pelo período de 
12 (doze) meses. 
Retirada do Edital: Cópias do Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento até as 16:00 horas do 
último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação, localizada na Rua Bento Marques, n° 795, 
centro, nesta cidade, mediante apresentação do recolhimento da taxa no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ou solicitado através do e-mail 
licitacao@aralmoreira.ms.gov.br, nesse caso não será cobrado valor 
algum. 

 

Aral Moreira - MS, 07 de JULHO de 2017. 
 
 
 

LINEU MÁRCIO FRITSCHE 
Pregoeiro Oficial. 
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